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CONSTITUI~ÃO DO OANTÃO DE VAUD, DE15 DE DEZEMBRO DE 1861 

TITULO I 

DISPOSIÇÕES GERAES E GARANTIAS 

Art. 1. º O cantão de Vaud é uma republica demo-
cratica e um dos estados d<i Confederação Suissa . 

O povo é soberano . 
Art 2. 0 Os valdezes são iguaes perante a lei. 
No cantão de 'vaud não ha nenhum privilegio de 

logar, de nascimento, de pessoas ou de familias. 
Ar.t. 3.0 Todo valdez é soldado, s.alvo as excepções 

previstas pela lei . 
Os confederados são obrigados ao serviço mili~r no 

cantão de Vaud, de conformidade com a. coµstituição 
federal e as leis federaes . 

A lei militar será revista. O armamento e equipa­
mento serão fornecidos pelo estado . Os demais encar­
gos do soldado serão diminuidos. 

Art . 4. 0 E' garantida a liberdade individual. 
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Ninguern poderá ser processado ou preso sioão nos 
casos determinados pela lei e segundo as formulas por . 
ella estabelecidas. 

Todo individuo preso deve ser ouvido pelo magistrado 
competente nas 24 horas subsequentes a sua prisão. 

A' excepção dos casos que pertencem á disciplina 
niilitar, nio·guem poderá ser pres'o sinão em virtude da 
ordem do juiz ao qual a lei' confere essa competencia. 

As autoridades constituidas podem receber da lei o 
direito de punir por detenç,fo aquelles que lhes falta­
rem com o respeito quando estejam no exercicio de 
suas funcções. 

Art. 5. 0 O domicilio é inviolavel. Nenhuma visita 
domiciliaria poderá ter lagar sinão nos casos determi­
nados pela lei e com as formalidades que ella pre­
screve. 

Esses casos devem ser tão raros e tão especificados 
quanto passivei ; as fórmas devem evitar o arbitraria . 

Art. 6.0 A propriedade é inviolavel; não póde-se 
derogar este principio si não nos Cfl.Sos determiBados 
pela lei. 

A lei póde exigir o abandono de uma propriedade 
por causa de interesse publico legalmeBte comprovado, 
mediante justa e previa indemnização. 

Art. 7. 0 A imprensa é livre. A lei reprime seus 
abusos. O exercício desse direito não póde ser embara­
çado por nenhuma medida preventiva, nem por ne­
nhuma caução. 

Art. 8. º E' garantido o direito de associação. As 
assembléas cujo fim e meios não forem contrarias á 
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oruem publica e aos bons costumes não podem ser nem 
restringidas, nem prohibidas. 

Art . 9. 0 E' garantido o direito de petição . 
Art . 10. A igreja nacional evangelica reformada é 

mantida e garantida em sua integridade . 
Os ministros desta igreja são consagrados segundo 

as leis e a disciplina ecclesiastica do cantão, e as unicas 
chamadas a servir as igrejas estabelecidas pela lei . 

A lei ecclesiastica será revista . A igreja sera reor­
ganizada . As parochias participarão na sua adminis­

- iração; ellas intervirão na nomeação dos pastores. 
O exercicio ela religião catb.olica é garantido ás com­

munas de Echallens, Assens, Bottens, Bioley-Orjulaz, 
Etagnieres, Poliez-o Gmnde, Poliez-Pittet, S. Bar­
tholomeu e Bretigny, Yillars-le-Terroir e Malapalud, 
tal qual em uso até agora. 

Art. 11. O culto da igreja nacional e o da igreja 
c.ttholica, nas com:nunas supramencionadas no a.rtigo 
precedente, continuam a ser os unicos a cargo do es­
tado ou elas pensões publicas que teem obrigações a 
esse respeito . 

Art. 12 . Os uem'1is cultos são livres . Seu exercício 
deve ser conforme ás leis geraes elo paiz ~ás que dizem 
raspei to á po 1 icia exterior elos cultos. 

Art. 13. Cada qual tem a liberdade de ensinar, con­
formando-se com as leis sobre esta mataria. 

Al't. 14. O estado e as communas teem a obrigação 
de dar aos estabelecimentos de instrucção publica o grao 
de perfeição de que são susceptiveis, attendendo para 
as necessidades e os recursos do paiz. 

- "" 
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O ensino deve ser conforme aos principios do chris-
tianismo e aos da democracia . 

As leis sobre a instrucção publica serão revistas . 
Art. 15 . E' obrigatoria a instrucção primaria. 
Todo cidadão é obriga:lo a velar a.fim de que seus 

filhos ou pupillos frequentem as escolas. publicas pri­
marias ou pro ver para que recebam instrucção pelo 
menos igual a que é dada nesses estabeleci mentos. 

Art. 16 . O di~eito de livre estabelecimento, a liber­
dade de commercio e de industria são garantidos de con­
formidade com a constituição federal e sobre reserva 
das disposições da lei . 

Art. 17. Havera um codigo commercial. 
Poderá haver t ribunaes de commercio. 
Art . 18. As contribuições publicu.s serão estabele­

cidas para a utilidade geral. 
Fazem objecto de uma lei annual. 
O imposto territorial. CO[ltinúa a ser distincto dos de­

mais impostos directus. 
Será cobrado um imposto proporcion'11 sobre a for­

tuna movei . 
Os impostos· indirectos serão revistos. 
O direito .de

1
mutação sobre a acquisição de im rnoveis 

a titulo oneroso seril. reduzido . 
Art. 19 . Não poder à ser preferida a pena de mo:rts 

:por delicto político . 
. Art. 20. O direito de amnistia e o direi to de graça 

tião ex:erciã0s por um decreto da autoridade. legi'sla tiva. 
A lei determilila as condições e a fórma d0i.recuroo de 
graca,. 
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TITULO II 

TERRITORIO 

Art . 21. O territorio do cantão éinalienavel ; as re­
diJicações dos limites são do dominio da lei. 

Art. 22 . O cantão é dividido em di:;trictos, em cír-
culos e em communas. 

Os districtos são formados de um ou mais circulos .. . 
Os circu!os são formados de uma ou mais communas . 
Ha sessenta circulos e dezenove districtos . 
A lei determina-lhes a circumscripção e designa as 

capitaes. Determina tambem a circumscripção das 
communas . 

A lei estabelece as outras divisões territoriaes que 
forem julgadas necessarias . 

Lausane é a capital do cantão. 

TITULO IIl 

EXERCIC'IO DA SOBERANIA 

Art. 23 . A soberania é exercida pelos cidadãos 
activos reunidos em assembléas geraes de communa, 
em assembléas eleitoraes de circulo ou de communa, e, 
em seu nome, pelo governo constitucional. 

Art. 24. São cidadãos activos os valde'zes e os con­
federados de 20 annos completos de idade, que reunem 
as seguintes condicões e que não se acham comprehen-
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<lidos em nenhum dos casos de exclusão especificados 
pelo artigo seguinte. 85sas condições são : 

a) Para os vaklezes: 
Ser ha tres annos domiciliado no cantão . 
b) Para o confederado : 
Ser ha um anno domici liado no cantão de Vaud. 
A lei de 1848 sobre os estran,j'eiros será revista. 
Art. 25. Não são cidadãos activos os valdezes e os 

confeder".-dos que se acha.m comprehendidos em algum 
dos seguintes casos : 

I . 0 Aquelles que exercem seus direi tos políticos em 
algum outro cantão ou estado ; 

2. 0 Os interdictos ; 
3.0 Aquelles que em processo não justificaram que 

as perdas que causaram aos seus credores foram 
devidas a perdas acchlentaes que elles tivessem 
sotl'rido ; 

4. º Aquelles que, em virtude da lei penal e por 
julgamento, são privados dos direitos cívicos. 

Art. 26. A naturalisação dos estrangeiros só pód3 
ser operada por decreto da autoridade legislati va, 
conformando-se com as condições e as regras es­
tabelecidas por lei . 

Os estrangeiros ao cantão não podem ser natu­
ralizados em quanto não estiverem libertados de 
todos os vínculos para com o estado a que per­
tenciam. 

Art. 27. As assembléas eleitoraes de circulo são 
compostas dos cidadãos activos domiciliados no cir­
culo. Cada assembléa nomea seti presidente. 
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Art. 28. As assembléas geraes de communa são 
compostas dos cidadãos activos domiciliados na com­
muna . 

Cada assembléa nomea seu presidente. 
As attribuições das assembléas geraes da, com­

muna são : 
a) Votar sobre todas as alterações a constituição 

cantonal ou á constituição federal ; 
b) Votar sobre toda proposta que lhes é submet­

tida pelo grande conselho de motu proprio ou a 
pedido de 6.000 cidadãos activos; 

e) Sanccionar os emprestimos e os compromissos 
:financeiros mencionados no art. 49 . 

A maioria dos cidadãos activos de todo o cantão 
que tiver emittitlo seu voto nas asscJmbléas geraes 
da communa constitua uma decisão obrigatoria para 
todos; 

d) Proceder as eleições federaes ou cantonaes que 
lhes são attribuidas pela lei. 

A lei pó'.le conferir outras attribuições as assem­
bléas geraes de communa. 

Art. 29. Em mataria communal, as assembléas 
eleitoraes de communa são compostas dos cidadãos 
activos valdezes domiciliados na communa. 

Cada assembléa nomea seu presidente . 
Art. 30. As attribuições das assembléas eleitoraes 

de circulo e de communa são füzer as eleições que 
a constituição ou a lei lhes coufere. 

Art. 31. A lei determina quando e como as assem­
bléas geraes de communa e as assembléas elei-
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toraes de circulo e de communa são convocadas ; 
regula sua organização . 

Nessas assembléas o voto é dado por escrutinio 
secreto. 

A apuração dos votos das assembléas geraes de 
communa é fe ita na capital do circulo para todas 
as votações alheias aos negocios communaes. 

TITULO IV 

AUTORIDADES CANTONAES 

Art. 32. Ha tres ordens de funccionarios exercendo 
a autoridade cantonal, em nome do povo: 

A ordem legislativa; 
A ordem executiva e administrativa ; 
A ordem judiciaria . 
Estas tres ordens são distinctas nos limites fixados 

pela constituição . 
A lei regula o modo de proceder nos casos de conflicto 

de competencia entre a ordem administrativa e a ordem 
judiciaria. 

Art. 33 . A lei determina as condições de elegibili­
dade aos empregos publicos nos pontos não estatuidos 
pela constituição ; estabelece as incompatibilidades, 
quer em razão da natureza das funcções, quer em razão 
dos laços de parentesco; regula o que diz respeito ás 
accumulações dos empregos remuneradqs. 

Art. 34. Dous parentes ou affins em linha directa, 
dous irmãos ou cunhados, o tio e o sobrinho de sangue 
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não podem funccionar ao mesmo tempo, um no con­
selho de estado, o outro no tribunal cantonal. 

Art . 35 . Os estrangeiros a Suissa naturalisados não 
são elegi veis para as funcções que exigem a qualidade 
tle suisso sinão cinco annos depois da data de sua · 
naturalisação. 

CAPITULO I 

Grande Conselho 

Art. 36. As funcções legislativas são exercidas por 
um Grande Conselho composto de deputados eleitos 
directamente pelas assembléas de circulos, na proporção 
tle um deputado para IDO .DOO habitantes, cada fracção 
·de 500 ou mais Hendo contada por 1.000. 

Os deputados são nomeados por quatro annos, reno­
-vados integralmente e reelegiveis. 

Art. 37'. Para ser elegivel ao Grande Conselho, é 
preciso ser cidadão activo e maior de 25 annos. 

A lei estatuirá sobra as incompatibilidades absolutas 
que poderá ser conveniente estabelecer-se entre a qua­
lidade de membros do Grande Conselho e a de funccio­
nario publico . 

A resolução soberana de 6 de a])ri! , o decreto e a lei 
de 10 de maio de 1851 sobre as incompatibilidades 
continuarão em vigor até que o Grande Conselho tenha 
estatuido por lei sobre as incompatibilidades. Essa lei 
ser.1 submettida à sancção do povo. 

Todo membro do Grande Conselho que, em quanto 
durar a legislatura, acceitar funcç.ões publicas esti-
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pendiadas da ordem cantonal ou federal , será conside­
rado demis ionario de seu mandato. 

Será reelegivel si a fLmcção que tiver acceitado não 
for incompativel. 

Art. 38 . O cidadão nomeado por diversos círculos 
optara immediatamente por um delles, procedendo-se 
logo á eleição nos demais círculos . 

Art. 39 . O Grande Couselho verifica os poderes de 
seus membros e pronuncia-se sobre a validade de sua 
eleição. 

Art. 40 . Cada membro do Grande Conselho recebe 
da caixa elo estado a indemnização de seis francos por 
dia de presença a assembléa, além de ajudt~ de custo 
para viagens de ida e volta . 

Art. 4 l. Salvo o caso de flagrante delicto, um 
membro do Grande Conselho não póde, por qualquer 
causa que seja, ser preso durante as sessões, sem a 
:permissão dessa corporação . 

Art . 4.2 . As sessões do Grande Conselho sã-0 publicas. 
A assembléa póde, entretanto, reunir-se em com­

missão secreta, quando o julgar conveniente . 
Art. 43 . O tlrande Conselho não póde deliberar sem 

que se ache presente a maioria absoluta do total ..:e 
seus membros. 

Art. 44 . O Grande Conselho nomea seu presidente 
por um anuo, 

Art . 45. O Grande Conselho reune-se ele pleno di­
reito, em sessões ordinarias, na capital do cantão, na 
primeira segunda- feira de maio e na terceira segunda­
feira de novembro. 
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Art. 46 . O Grande Conselho reune-se extraordi­
nariamente qu,ando convocado pelo conselho àe estado. 

Deverá ser convocado quando 30 de seus membros 
o requererem. 

Art . 47. O direito de in iciativa pertence ao conselho 
de estado e a todo o membro do Grande Conselho . 

Quando algum membro do Grande Conselho, usando 
de sua iniciativa_, apresentar um projecto de lei ou de 
decreto, esse projecto, si for tomado em consideração, 
será devolvido ao conselho de estado para aviso previa. 

O Grande Conselho fixa o prazo dentro do qual 
deve ser apresentado este preaviso. 

Q Grande Conselho acceita, emenda ou rejeita os 
proj ectos de lei ou de decreto que lhe são submettidos. 

O conselho de estado tem a faculdade de retirar um 
projecto apresentado por elle até o momento de sua ac­
ceitação definitiva. 

O membro do Grande Conselho, que, usando de sua 
iniciativa, apresenta um projecto de lei ou de decreto, 
póde sempre retirai-o até sua acceitação definitiva . 
Outro membro do conselho póde apresentai-o de 
novo. 

Todo projecto de lei, de decreto ou de imposto,. que 
tiver sido emendado no correr de sua discussão, deverá , 
antes de ser votado definitivamente, ser reenviado ao 
Grande Conselho para pref1viso. 

Art. 48. As despezas do estado são decretadas pelo 
Grande Conselho, a saber: as despezas ordinarias, se­
gundo um orçamento annual, as despezas extraordina· 
rias, por decreto3 especiaes. 
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A lei fixa a competenr;ia do conselho de estado· 
para os casos im previstos . 

O que diz respeito ao ordenado dos funccionarios e iL . 
alienação do3 domiaios do esto,do é regulado pela au--
toridade legislativa. 

Art . 49 . Salvo o caso de defesa nacional e o da 
execução de compromissos anteriores iL presente con-

. stituição, todo emprestimo ou compromisso financeiro, _ 
tendo por effeito augmentar, durante a mesma legis ­
latura, a diviua cantonal com quantia superior a um 
milhão de francos, deve ser submettido iL sancção do ­
povo. 

Art . 50. O Grande Conselho toma contas annual- ­
mente da execução das leis e dos decreto3, assim como · 
da administração da justiça . 

Recebe e julga as contas de finan ças do estado, as 
quaes são publicadas. 

Art. 51. O Grande Conselho nomea os deputados do -
cantão ao conselho dos estados. Não póde haver 
na deputação ·mais de um membro do conselho de 
estado. 

O Grande Conselho delibera sobre os pedidos de con- -
vocação extraordinaria da ~sem biéa federal. (Art . 75, . 
ultimo alinéa, da constit uição federal.) 

Ratifica os tratados e as concordatas nos limites da . 
constituição federal . 

O. Grande Conselho toma conta ao conselho de estado, . 
em cada uma de suas sessões ordinarias, da sua gestão " 
em mataria federal. 
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CAPITULO II 

Coriselho de estado 

Art. 52. As funcções executivas e a administração do 
cantão são confiadas a um conselho de estado composto 
de sete membros, escolhidos entre os cidadãos activos 
maiores de 25 annos. 

Os membros do conselho de estado não fazem parte 
do Grande Conselho. Aquelles que são escolhidos de en­
tre esta as3embléa são substituidos como deputados pelos 
circulas que os nomearam. 

Os membros do conselho de estado tomam parte nas 
discussões do Grande Conselho com voto consultivo. 

Art. 53. As funcções de conselheiro de estado são in­
compati veis com todo serviço militar federal ou ca,u­
tonal. 

Art. 54. Os membros do conselho de estado são no­
meados pelo Grande Conselho por quatro anuas. e são 
reelegi veis. 

São renovados integralmente logo depois de cada re­
novação do Grande Conselho. 

E' reprovida toda vaga ao conselho de estado na 
primeira reunião do Grande Conse lho. Si até esta 
reunião mediar o espaço de mais de 40 dias, ou si 
der-se nova vaga, devera ser provida immeJiatamente. 

Art. 55. Não se podem escolher mais de dous mem­
bros do conselho de estado entr.e os cidadãos que teem 
seu domicilio politico em o mesmo districto ha um anuo. 
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Aquelles que são escolhidos fóra do districto de 
Lausa ne não podem transferir seu domicilio político 
para este districto emquanto fizerem p1rte do conselho 
de estado . 

Art. 56. O comelho de estado nomea annualmente 
seu presidente, o qual não é immediatamente reele­
givel. 

Art . 57. A administração do estatlo é dividida em 
departamentos . Cada departamento é collocado sob a 
immediata direcção de um membro do conselho de es­
tado . 

Art. 58. O conselho de estado apresenta ao Grande 
Conselho os projectos de lei, de decreto ou de imposto 
que julga necessarios . 

Arl. 59. O conselho de estado é encarregado da exe­
cução das lei3 e dos decretos. Para esse fi m, expede as 
r esoluções necessarias. 

Art. 60. O conselho de estado dispõe da força ar­
mada para manter a ordem publica. 

Art. 61. O conselho de estado tem sob suas ordens 
immediatas agentes encarregados da execução. das leis, 
dos decretos e das resoluçõe3, a~sim como da vigilancia 
sobre as autoridades inferiores. 

A lei regula seu numero e suas uttribuições. 
Art . 62. O conselho de estado nomea, suspendl3 e 

demitte seus agentes, segundo as fórmas previstas por 
suas leis. 

Nenhum agente póde ser demittido sinão depois 
de dar explicações e por uma resolução moti­
vada . 
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Art. 63. O conselho ele estado fiscalisa as autori­
dades inferiores e dá instrucções sobre todas as partes 
da administração publica, tanto cantonal como com­
munal. 

Art. 64. O conselho de estado autorisa a acquisição 
e alienação de immoveis pelas commuuas. 

Poderá suspender as municipalidades que se afasta­
rem de seu dever, assim tambem aquellas que não 
puderem se constituir regularmente. Provera proviso­
riamente ás suas funcções, devendo, porém, na pri­
meira sessão ordinaria do Grande Conselho, dar parte 
a esta autoridade, que confirma ou revoga a sus­
pensão. 

A suspensão de uma municipalidade só póde ter 
logar após um inqueri to administrativo. 

Art. 135. O conselho de estado póde convocar o 
Grande Conselho para reunir-se extraordinariamente. 

E' obrigado a fazel-o a ' pedido de trinta membros do 
Grande ConseJho. 

Art. 66. O conselho de estado prestará annualmente 
conta ao Grande Conselho de todas as partes da admi­
nistração. 

Póde pedir ás auioridades judiciarias as informações 
que carecer. 

Art. 67. O conselho de estado é responsavel por 
sua gestão. 

Cada um de seus membros é responsavel pelos actos 
de sua administração . 

A lei regula o que diz respeito a essa responsabili· 
dada. 

2 
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CAPITULO IU 

Autoridades judiciarias 

Art. 68. Ninguem póde ser privado de seus juizes 
naturaes; conseguintemente não poderão crear-se 
tribunaes extraordinarios sob qualquer denominação. 

Art. 69 . Salvo a independencia dos julgamentos, 
as corporações da ordem judiciaria são collocadas sob 
a vigilancia do Grande Conselho, ao qual o tribunal 
cantonal pr~sta a,nnualmente, por intermedio do con­
selho de estado, conta geral e especificada de todas 
as partes da administração judiciaria. 

Art. 70. Nenhum agente da autoridade executiva ou 
qualquer empregado que póde ser demittido pelo con­
selho de estado poderá preencher funcções judiciarias. 

Nenhum fonccionario da ordem judiciaria poderá 
ser destituido sinão por sentença. 

Art. 71. Haverá em cada circulo um juiz de paz e 
uma justiça de par. ; 

Em cada districto um tribunal ; 
Para o cantão um tribunal cantonal. 
O tribunal cantonal é, além de outros, encarregado 

da direcção dos negocios j udiciarios, da fiscalisação e da 
disciplina a exercer sobre outras corporações e funccio­
narios dessa ordem, comprehendidas as justiças de paz. 

Art. 72. O tribunal cantonal é composto de nove 
membros nomeados por quatro annos pelo Grande 
Conselho, renovados integralmente no segundo anuo 
de cada legislatura, e reelegíveis. 
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Art. 73. O tribunal cantonal nomea os funcciona­
rios judiciaes por propostas cujo modo e deter­
minado pela lei. 

Estas propostas não podem ser attribuidas á auto­
ridade executiva. 

Art. 74. As funcções de membro e de escrivão do 
tribunal cantonal são incompatíveis com qualquer func­
ção publica, permanente ou 1emporaria, mesmo com 
a de membro do Grande Conselho. 

Art. 75. A instituição do jury e garantida em ma­
taria crim1nal e correccional. 

Art. 76. A lei determina as attribuições e as 
competencias respectivas das autoridades judiciaes e 
provê á sua organizaç.:'io. 

A lei póde instituir tribunaes formados de j uizes 
tirados das diversas circumscripções · e nas diversas 
corporações mencionadas nos artigos precedentes, e 
póde tambem divida-as em secções. 

Art. 77. Os tribunaes militares, .º ministerio publico 
junto a esses tribunaes, a policia judiciaria, o libello 
accusatorio e a direcção dos debates, são organizados 
pela lei. 

TITULO V 

COMMUNA E AUTORIDADES COMMUNAES . 

Art. 78. E' reconhecida e garantida a existencia 
das communas. 

As communas são subordinadas ao estado, com o 
qual concorrem para o bem da sociedade. 
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Gozam de toda a independencia compativel com o 
bem do estado, sua unidade e a boa administração 
das proprias communas. 

Art . 79 . Em cada communa os bens communaes 
são propriedades da burguezia. 

São destinados, de preferencia, para prover ás des­
pezas locaes ou geraes que a lei põe a cargo das 
communas. 

Art. 80. Nas communas taxadas não póde ser feita 
exportação de proventos communaes, sob qualquer 
fórma ou por qualquer pretexto. · 

Art. 81. As communas não podem recusar a 
acquisição do direito de burguezia aos cidadãos suissos . 

As contestações que porventura se originem a esse 
respeito são da competencia do conselho de estado. 

Art. 82. Ha em cada communa, na qual a popu­
lação não exceda de 600 almas, um conselho geral, 
composto dos cidadãos valdezes , activos, ahi domi­
ciliados ha tres mezes pelo menos ; um conselho 
communal, composto de 25 membros no minimo e de 
100 no maximo, nomeados por quatro armas, reno­
vados integralmente imm cdiatamente depois i.le cada 
renovação do Grande Conselho, e reelegi veis . As com· 
munas cuj a população não exceder de600 almas podem 
substituir um conselho communal a seu conselho 
geral, -precedendo autorisação do conselho de estado. 

Art. 83. Ha em cada communa uma municipalidade 
composta de um syndico, que é seu presidente, e de 
outros funccionarios municipaes, cujo numero será 
jixado por lei. 
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Os membros da municipalidade _são nomeados por 
quatro annos, renovados integralmente e reelegi veis. 

Art. 84. Nos conselhos geraes da communa, nos 
conselhos communaes e nas municipal~dades, a maioria 
elos membros deve ser de burguezes da communa. 

Si DO numero das p~ssoas que reunem os requisitos 
necessarios para ser membro do .conselho geral, os 
burguezes da communa não formarem a maioria do_ 
numero total, elimina-se da lista, por sorteio, um nu­
mero de não burguezes sufficiente para dar aos bur­
guezes essa maioria no conselho geral da communa. · 

Art. 85. Os membros do conselho communal são 
nomeados pela assembléa eleitoral da communa, entre 
os membros dessa assembléa. 

Art. 86. O syndico e os demais membros da muni, 
cipalidade são nomeados : 

Nas communas em que houver um conselho geral, 
pela assembléa eleitoral da communa, entre os cidadãos 
valdezes membros dessa assembléa e que tiverem de 
idade 25 annos completos ; 

Nas communas em que houver um conselho com· 
muDal, por esse conselho, entre aquelles de seu~ 

membros que tiverem 25 annos completos. 
Art. 87. Os conselhos geraes e os conselhos communaes 

fiscalisam as municipalidades, recebem o relatorio de 
sua gestão e votam annualmente suas contas. 

Deliberam sobre os projectos de acquisição .e de 
alienação de immoveis, sobre o> emprestimos e os 
processos, assim como $Obr~ a recepção dos bur.,, 
guezes. 
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Em caso de dissensão entre o conselho geral ou 
communal e a municipalidade, havera recurso de 
ambas as partes para o conselho de estado. 

A lei póde outorgar outras attribuições aos conselhos 
geraes e communaes. 

Art. 88. Os membros das municipalidades tomam 
parte nas discussões dos conselhos geraes e dos conselhos 
communaes; mas só teem voz deliberativa nos conselhos 
geraes das communas cuja população não exceder de 
300 almas. 

Art. 89. As attribuições essenciaes das municipali­
dades dizem respeito : 

1. 0 A' policia local ; 
2. 0 A' administração dos bens da communa e da 

caixa dos pobres. 
A lei determina: essas attribuições das municipalidades 

e póde conferir-lhes outras. 
Art. 90. Os syndicos são especialmente encarregados, 

cada qual em sua communa, da execução das leis, 
decretos e decisões. 

A lei determina as outras funcções particulares 
aos syndicos, 

MODO DE REVISÃO 

Disposições addicionaes 

Art. 91. As autoridades constituidas não podem, por 
qualquer titulo, introtluzir nenhuma mudança na pre­
sente constituição, salvo nas fórmas estatuidas pela 
legislação ordinaria e sob reserva da sancção das assem­
bléas geraes de communa. 
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Art. 92. Os codigos, as leis, os <lecrétos, os regulamen­
tos e as decisões actualmente existentes, não contrarias 
á presente constituição, continuam em vigor até que 
sejam legalmente derogados. Estes diversos estatutos 
deverão ser postos em harmonia com os principias da 
presente constituição, em prazo tão curto quanto o 
permitta o bem da legislação. ' 

Todavia, as leis organicas cuja revisão acha-se 
especialmente prevista na presente constituição, serão 
revistas no prazo de seis aimos. 

Assim foi resolvido pela assembléa constituinte do 
Cantão de Vaud, sob reserv"l. da sa.ncção d~s assem­
bléas geraes da communa, em Lausana, 15 de no­
vembro de 1861. 

O presidente da assembléa constituinte, Jean Muret, 
Dr. em direito. 

O secretario, L. Jaccard. 

O conselho de estado do cantão de Vaud declara: 
Que a assembléa constituinte convor.ada, de confor­
midade com o art. 19 do decreto do Grande Conselho 
de 19 de fevereiro de 1861, para tomar conhecimento 
do resulta.do da apuração dos actos das assembléas 
geraes de communa, reunidas a 15 de novembro de 
1861, para se ptonunciar sob o projecto de constituição 
redigido e adaptado pela assembléa constituinte, a. 
15 de novembro de 1861, verificou em sessão de 23 deo 
dezembro de 1861 que a constituição acima transcripta. 
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foi acceita pela maioria dos cidadãos que concorreram 
a votar. 

Conseguintemente a constituição tera a data de 15 
de dezembro de 1861. 

Dada sob o sello do conselho de estado em Lausana 
a 23 de dezembro de 1861 . 

O presidente do conselho de estado, C. Veillon. 

O chanceller., Carey. 

Pela resolução federal de 30 de janeiro de 1862 foi 
co:ccedida a garantia federal a constl.tuição do cantão 
de Vaud de 15 de dezembro de 1861, sendo este instru­
mento assignado pelo presidente N. Herrnarm e o se­
cretario J. Kern-Germann . 
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